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CONFISSÃO
Introdução.
Para fins didáticos, necessário se faz, ab ovo, apresentar a distinção entre confidente e confitente: confidente é denominada a pessoa a quem se confiam segredos, ou seja, a quem se confessa; confitente é a pessoa que confessa.

Conceitos

Segundo Houaiss, confissão “é revelação, diante de testemunha privada ou pública, que alguém faz de um ato censurável que cometeu.” Em sentido jurídico, o mesmo dicionarista conceitua confissão como “ato de um indivíduo capaz reconhecer e declarar verdadeiro o fato que lhe é imputado ou que contra ele é alegado.”

Para Antonio Carlos de Araújo Cintra, “confissão é declaração da parte caracterizada por reconhecer a existência de fatos contrários ao interesse do declarante e favoráveis ao interesse de seu adversário no processo.”
 

João Batista Lopes entende “por confissão o ato (declaração) voluntário pelo qual a parte admite como verdadeiro fato que lhe é prejudicial, alegado pelo adversário.”
 Portanto, se o réu reconhecer como verdadeiros os fatos contrários aos seus interesses e alegados pelo autor, estará confessando. Da mesma forma ocorre a confissão quando o autor, após a apresentação da defesa, considerar verdadeiros os fatos nela alegados pelo réu. 

Por sua vez, Ernane Fidélis dos Santos ao iniciar a lição sobre a confissão, assim se expressa: “proposta a ação, o réu pode admitir a verdade dos fatos ou apenas de um ou de alguns fatos, contrários a seu interesse. Da mesma forma, apresentada a defesa, poderá o autor considerar verdadeiros os fatos alegados pelo réu. É a confissão.”

Giuseppe Chiovenda, em palavras simples, nos dá o real significado de confissão: “é a declaração, por uma parte, da verdade dos fatos afirmados pelo adversário e contrários ao confitente,”
 completando, consigna a seguir: “forma prova plena contra aquele que a fez”, contudo, em razão de nosso sistema ter como princípio geral a livre apreciação da prova, nele não se insere a confissão como prova plena, pois necessitaria de norma expressa, assim o juiz não está tão somente a ela vinculado, podendo apoiar sua decisão em elementos probatórios concorrentes. Neste sentido, completam Marioni e Arenhart: “Para o juiz, contudo, a vinculação a essa ‘verdade das partes’ apenas ocorrerá se outros meios de provas existentes nos autos não infirmarem essa conclusão lógica.”
 A esta tese associa-se Arruda Alvim: “como conseqüência, não deverá ser aceita se inverídica, como, por exemplo, se tiver sido confessado um fato cuja prova dos autos seja contrária à confissão.”
 Podemos entender estas posições nos casos de confissão disfarçada, em conluio com o adversário, para a prática processual de fim proibido ou de ato simulado.
Arruda Alvim insere em seu conceito a necessidade do ato de confissão estar dirigido a uma atividade probatória, pois, assim consigna: “consiste a confissão na declaração, com efeito probatório, de ciência de fatos, tidos como verídicos pelo confitente, e contrários ao seu interesse, sendo favoráveis à outra parte.”
 Entende-se a lição do homenageado mestre a partir do momento em que o mesmo afirma da possibilidade da parte beneficiada, em depoimento por ele requerida, ter extraído a confissão do confitente, assim desenvolvida uma atividade probatória que poderia até ter sido ônus do beneficiado. A seguir critica o inciso II do art. 334 e com razão. Portanto, em nosso sistema, podemos dizer que a confissão é uma simples prova e, se objetivamente considerada, é “uma declaração de ciência relativa a um fato, declaração a que a lei atribui a preclusão do direito da parte confitente de emitir posteriormente declarações em sentido contrário.”

No mesmo sentido, José Frederico Marques, emite o conceito de confissão: “a confissão é ato probatório em que um dos litigantes reconhece como verdadeiro fato contrário a seu interesse e favorável ao adversário,”
 acrescentando que a confissão possui a qualidade de prova pois concorre para compor a convicção do magistrado.

Dinamarco apresenta posicionamento contrário, não reconhecendo a confissão como meio de prova, consignado que “ela assemelha-se a um meio de prova, mas na verdade não o é.”
 Para mais consolidar seu ponto de vista, tece o seguinte comentário: “do contrário, qual seria o meio de prova no caso de confissão prestada no depoimento pessoal da parte: confissão ou depoimento pessoal? Se a confissão fosse meio de prova, ao especificar provas (art. 342) seria lícito a cada uma das partes pedir que o adversário fosse intimado a confessar. Absurdo!”

João Batista Lopes também segue o mesmo norte, pois leciona: “a confissão já foi considerada a ‘rainha das provas’, mas atualmente não é qualificada sequer como meio de prova.”

Contudo, é o próprio Código de Processo Civil que cuida de conceituar a confissão e o faz no artigo 348: “Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao seu interesse e favorável ao adversário.” Grave-se que “a existência de confissão exige, para a sua configuração, a admissão de fato desfavorável ao interesse da parte confitente, mas favorável (ao mesmo tempo) ao interesse da parte adversária.”

Interessante registrar que a confissão é sempre de um fato anteriormente afirmado pela parte contrária, “pois, se o fossem primeiramente pelo confitente, seriam fatos alegados por ele e prejudiciais a si próprio.”

Quem pode confessar

Pela simples leitura do artigo que abre a matéria, já se pode concluir que a confissão é ato exclusivo da parte, contudo, quando espontânea, pode ser também efetivada pelo seu representante com poderes especiais.
 
A confissão, por constituir ato pessoal, geralmente ligada à abdicação do direito material discutido e, também, à derrota na ação, sendo, assim, ato de disposição de direitos, está ligada à capacidade civil, portanto, somente a confissão praticada por pessoa capaz é que terá eficácia, concluindo-se que a capacidade civil é requisito para que a validade da confissão. “Apenas os que tiverem plena capacidade podem confessar. Não há diferença, para tais efeitos, do relativamente incapaz com o absolutamente incapaz. Confissão de ambos é ato absolutamente nulo, sem nenhuma eficácia.”
 Neste sentido a norma material ínsita no artigo 213 do Código Civil.

Como já sabemos, a confissão somente faz prova contra o confitente, não atingindo eventuais litisconsortes.

De outro norte, a confissão de um cônjuge a respeito de fato ligado a bens imóveis ou a direitos sobre imóveis alheios, não terá validade sem a confissão do outro. Não é caso de capacidade, porém, trata-se de praticar atos de disposição de direitos alheios, ou seja, de direito de ambos os cônjuges. 

É necessário entender que confissão não pode ser igualada a ato de disposição de direitos materiais, apesar de, processualmente a isto estar ligada. “A confissão é apenas afirmação de que determinado fato ocorreu de certa forma. Diante dela, para as partes há a verdade, razão por que não podem produzir outras provas sobre o fato confessado.”
 
Elementos da confissão
Moacyr Amaral Santos nos ensina que na confissão são encontrados três elementos, a seu julgar, inseparáveis “que dizem respeito ao seu objeto (elemento objetivo), ao seu sujeito (elemento subjetivo) e à intenção que o anima a produzi-la (elemento intencional).”

O elemento objetivo da confissão, ou seja, seu objeto, são os fatos, até mesmo pela razão de que, no processo provam-se os fatos, contudo não é todo e qualquer fato que pode ser objeto da confissão, hão de ser fatos desfavoráveis ao confitente e favoráveis  ao seu adversário processual, assim os fatos passíveis de serem confessado requerem determinadas condições, como: a) deve ser fato próprio e pessoal do confidente, pois impossível a confissão de fato de terceiro, este é revelado por testemunho e não por confissão; b) deve ser desfavorável ao confitente e favorável ao adversário, pois, a confissão somente atinge o confitente e seus efeitos transmitem-se aos herdeiros, não alcançam terceiros ou eventuais litisconsortes (art. 350 CPC); c) deve ser fato passível de renúncia, pois ao confessar, o confidente renuncia a um direito próprio, assim não se admite confissão sobre fatos ligados a direitos indisponíveis;
 d) a prova do fato confessado não deve admitir forma especial, ou seja, há determinados fatos que, para serem provados, a lei requer determinada forma especial, como da escritura pública quando for da substância do contrato.

Evidente que o elemento subjetivo da confissão é a própria parte, contudo, exige-se que o confitente seja capaz de obrigar-se, juridicamente capaz, ou seja, não pode ser pessoa incapaz. Por tal razão, a confissão de um cônjuge, nas causas relativas a bens imóveis, não tem validade sem a confissão do outro cônjuge. Apesar da confissão ser ato da parte capaz, esta pode ser realizada por procurador
 com poderes especiais para confessar. (art. 349, parágrafo único do Código de Processo Civil).
O elemento intencional é voluntariedade, que não deve ser resultado de consentimento viciado. Não se investiga a razão pela qual se confessa, esta justificação somente tem interesse quando há vício capaz de revogar a confissão.
Confissão de fatos

A norma do artigo 348 do Código de Processo Civil consigna: “há confissão quando a parte admite a verdade de um fato”, portanto, logo se vê que a confissão refere-se a um fato ligado à pessoa que confessa e, como diz a parte final do artigo, seja contrário ao seu interesse e favorável ao seu adversário. Na confissão “a parte reafirma a ocorrência de fatos afirmados pelo adversário ou nega fatos antes afirmados por ela própria.”
 Por oportuno, lembrando mais uma vez, confitente
 é aquele que confessa. 

De acordo com o art. 108 do Código Civil, “a escritura pública é essencial para a validade do negócio jurídico que vise a constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre bens imóveis”, assim, em casos como estes, que exige forma especial, não se admite a confissão. João Batista Lopes ensina que a “inexigibilidade de forma especial para a prova do fato (v.g., será ineficaz a confissão da compra e venda de um imóvel)”
, constitui uma das exigências para que a confissão seja eficaz.

Da mesma forma, a confissão não é admita quando tiver por objeto fato pertinente a direito indisponível, “visando-se, com isto, a não permitir que aquele que não pode abrir mão de direito indisponível confesse fato a ele relativo para camuflar uma indevida renúncia a direito deste porte.”

Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, ao lecionarem sobre os direitos da personalidade, ofertam excelente texto sobre direitos indisponíveis que repetimos:

“Preferimos utilizar a expressão genérica “indisponibilidade” dos direitos da personalidade, pelo fato de que ela abarca tanto a intransmissibilidade (impossibilidade de modificação subjetiva, gratuita ou onerosa – inalienabilidade) quanto a irrenunciabilidade (impossibilidade de reconhecimento jurídico da manifestação volitiva de abandono do direito).

A indisponibilidade significa que nem por vontade própria do indivíduo o direito pode mudar de titular, o que faz com que os direitos da personalidade sejam alçados a um patamar diferenciado dentre os direitos privados.

A irrenunciabilidade traduz a idéia de que os direitos personalíssimos não podem ser abdicados. Ninguém deve dispor de sua vida, da sua intimidade, da sua imagem. Razões de ordem pública impõem o reconhecimento dessa característica.

A intransmissibilidade, por sua vez, deve ser entendida como limitação excepcional da regra de possibilidade de alteração do sujeito nas relações genéricas de direito privado. Vale dizer, é intransmissível, na medida em que não se admite a cessão do direito de um sujeito para outro.”
 

João Batista Lopes leciona que a possibilidade de renúncia do direito é um dos requisitos para que a confissão seja eficaz: “renunciabilidade do direito a que se refere o fato (por exemplo, será ineficaz a confissão que implicar renúncia de alimentos, ao uso do nome, ao estado civil etc.).”

Confissão e outros institutos de direito

A confissão diz respeito a fatos, por tal razão, não pode ser confundida com a renúncia do autor ao direito sobre o que se funda a ação (art. 269, V), ou com o reconhecimento jurídico do pedido pelo réu (art. 269, II), pois, através destes institutos, abre-se mão do direito material, ou seja, diz respeito ao direito e não ao fato, pois mesmo ocorrendo a confissão, o juiz deverá verificar se os efeitos jurídicos relacionam-se ao direito pretendido. “Se o réu reconhece a procedência do pedido ou o autor renuncia o direito, o juiz apenas declara o processo extinto por sentença meramente homologatória (art. 486), sem nenhuma referência à veracidade ou não dos fatos alegados. O reconhecimento e a renúncia são formas de autocomposição do litígio, como e a transação.”

Da mesma forma não se pode confundir a confissão, que é ato positivo, que é praticado pela parte através da manifestação de vontade, com as ocasiões processuais em que a omissão da parte pode ter como conseqüência a confissão ficta, como já estudado anteriormente. “Não existe confissão sem declaração, explícita ou implícita,do conhecimento do fato confessado por parte do confitente. Quando, ao invés, a parte não contesta a verdade de uma afirmação adversária sem dizer ou fazer entender que conhece o fato, estamos em tema de admissão.

Conseqüências, ou eficácia da confissão

Duas são as conseqüências geradas pela confissão: 1)- O primeiro efeito da confissão é que a parte que teria o ônus de provar o fato confessado fica dele dispensado,
 pois se a parte confessa determinado fato, ao juiz não cabe mais verificar da sua veracidade, talvez, por tal razão, Ernane Fidélis dos Santos leciona: “a confissão, como prova, prevalece sobre qualquer outra dos autos, a não ser que o fato seja inconfessável.”
 Em razão desta conseqüência o confitente não mais pode produzir prova contrária à confissão, bem assim o beneficiário não necessita mais provar o fato confessado caso seja seu o ônus de produzi-la. 2)- o segundo efeito nos é apresentado por Marioni e Arenhart, no sentido de que a confissão gera “a presunção de veracidade (quase absoluta) sobre o fato confessado.”

A confissão já foi considerada a regina probatorium, contudo, apesar de totalmente eficaz perante as partes, frente à formação da convicção do juiz, pode não ser a melhor de todas as provas, eis que nosso sistema segue o princípio da persuasão racional, podendo, o magistrado, no exame do mérito, decidir com fundamentação em outra prova, superando a confissão.

Dentro das diversas exposições didáticas encontramos doutrinadores que não reconhecem a confissão como prova e sim como elemento que dispensa a prova do fato confessado, posição que também coopera para afasta-la do título de rainha das provas.
Por vezes as demais circunstâncias processuais apontam para o sentido contrário daquele da confissão. O magistrado, nestes casos, aplicando o sistema de livre valoração da prova, deve considerar a confissão em relação às demais situações processuais, fundamentando suas razões de decidir. “A confissão incide apenas sobre o fato, não ficando o juiz vinculado a sua veracidade para julgar procedente ou não o pedido.”

Espécies de confissão

A confissão realizada perante o juiz e diante do processo no qual o fato confessado foi alegado é a chamada confissão judicial. Esta confissão, apesar de pessoal, pode ser realizada por procurador investido de poderes especiais para confessar o fato determinado.

A confissão judicial é efetiva ou ficta. A efetiva, que resulta da declaração de vontade livre e consciente, é um ato positivo da parte, podendo ser espontânea ou provocada. A espontânea é escrita ou oral. Quando escrita, o documento que a contém deve ser apresentado em juízo; quando oral é reduzida a termo, assim na confissão judicial efetiva, espontânea e oral a parte pode solicitar que dela seja lavrado um termo.

A confissão ficta, como o próprio nome diz, é uma ficção, “consiste em mera ficção jurídica – imposição do legislador -, sendo de somenos relevância se reflete ou não o efetivamente ocorrido.”
 Tem por objetivo penalizar determinados comportamentos omissivos da parte, como são os casos afirmados no art. 343 do Código de Processo Civil. A confissão ficta é “a que decorre do silêncio da parte quando tem o dever de falar.”

A confissão efetiva e provocada pode ocorrer no depoimento pessoal da parte, quando o juiz ou a parte adversária, em razão das perguntas feitas ao depoente, a produzem, portanto é pessoal.
“A confissão judicial, quando admitida, tem plena eficácia, mas não acarreta necessariamente a procedência do pedido, porque a presunção de verdade é relativa.”
 O magistrado, em razão de outras provas contidas nos autos pode vir a desconsiderar a confissão, até mesmo por ela estar em conflito com estas demais provas.

A confissão extrajudicial é a realizada fora do juízo. Deve ser feita por escrito dirigido à parte ou a quem a represente para que possa ter valor, ou a mesma eficácia da judicial. Sua eficácia afasta o ônus da produção de prova para demonstrar o fato confessado e, ao mesmo tempo, impede o confitente de produzir prova para demonstrar o contrário do fato confessado.

Se a confissão extrajudicial for feita a terceiro ou por testamento o juiz a apreciará livremente, ou seja, em razão da via indireta, dependerá da prova testemunhal ou documental, reduzindo sua eficácia. 
Alcance da confissão

Como afirma o art. 350, a confissão faz prova contra o confitente, não alcançando seus litisconsortes, como regra o art. 48 do Código de Processo Civil “os atos e omissões de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros”. Todavia a confissão de um dos litisconsortes é elemento do processo, podendo o juiz examiná-la livremente para decidir, considerando-a ou não. Como bem exemplifica Ernane Fidélis dos Santos, em um processo no qual foi acionado o devedor e seu fiador, o devedor confessa que não pagou a dívida e o seu fiador prova que a dívida foi quitada, o juiz, apoiando-se nos elementos carreados aos autos pelo fiador, julga improcedente o pedido, beneficiando o próprio confitente.

A confissão alcança os eventuais sucessores daquele que confessa e, como já dito acima, tratando-se de fatos relativos a bens imóveis ou pertinentes a direitos sobre imóveis alheios, a confissão de um dos cônjuges somente terá valor se outro cônjuge também confessar.

Anulação da confissão

Presume-se que quem confessa tem a intenção de dizer a verdade sobre o fato confessado, assim, a confissão é uma manifestação livre e nisto reside a sua eficácia, na voluntariedade. Note-se que não interessa a causa pela qual a pessoa confessa, seja pela honra, por temor, por amor. Basta que, “como declaração voluntária, deve resultar do consentimento não viciado,”
 importa, tão somente, a livre manifestação, repita-se. “Basta para a validade da confissão que esta seja produzida de vontade livre e consciente (sob pena de, em não o sendo, faltar ao ato jurídico um dos seus requisitos essenciais: a vinculação da esfera jurídica por vontade própria).”

Em principio, a confissão, pela sua essência, não pode ser retratada, ou seja, retirada, dar-se o dito como não dito, contudo, se for oriunda de ato viciado, ou seja, por erro, dolo ou coação, ela pode ser anulada, necessitando, contudo de ação própria que pode ser de duas naturezas. 1) - ação anulatória quando se pretende anular confissão levada a efeito em processo que ainda não transitou em julgado; 2) - ação rescisória quando se pretende anular confissão contida em processo no qual já foi certificado o trânsito em julgado.

Quando for o caso de ação rescisória a sentença a ser rescindida deve ter por único fundamento a confissão da qual se busca a anulação, pois, não basta somente anular-se a confissão, necessário se faz a demonstração da inexistência do fato confessado.

A legitimidade ativa para estas ações é do confitente, pois personalíssima, contudo, se já proposta, transmite-se aos herdeiros.

As possíveis causas de anulação da confissão são: erro, dolo, coação simulação ou fraude. O erro deve ser essencial, não cabendo anulação quando meramente acidental o acessório. O erro deve incidir no fato declarado pela confissão. Quanto ao dolo, “deve supor-se um dolo que gere no confitente um erro que permita a anulação do ato.”
 Somente a coação absoluta, que exclui a própria vontade, admite-se como fundamento da anulação da confissão.

Quando proposta ação anulatória na pendência do processo em que foi proferida, este será suspenso, pois o resultado do processo incidental a ele interessa, portanto o principal deverá ser suspenso até que a questão incidental seja resolvida.

Na ação rescisória na qual se busca a anulação da confissão, não é satisfatório somente que a sentença impugnada seja rescindida, deve ao mesmo tempo ocorrer novo julgamento da ação anterior, aplicando-se o contido art. 494 do Código de Processo Civil, "julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, se for o caso, novo julgamento e determinará restituição do depósito (...)".
Indivisibilidade da confissão

A regra, segundo o artigo 354, é que a confissão é indivisível. Para entendermos esta questão é necessário compreender, antes, que a confissão pode ser simples ou complexa. Na primeira, o confidente declara um ou mais fatos que são contrários ao seu interesse; na segunda revela fatos que lhe são desfavoráveis, enunciando, ao mesmo tempo, fatos que lhe são favoráveis. Esta última, pelas suas características, pode ser divida, apartando-se os fatos favoráveis, dos desfavoráveis, contudo, em razão da indivisibilidade, a confissão é considerada no todo. “Disso decorre que o juiz não poderá considerar a confissão, senão dentro do seu conjunto, sendo-lhe vedado, em princípio (salvo quando houver justificativa que o apóie), utilizar-se dela em certo ponto e desconsiderá-la em outro).”
 Da mesma forma, “não pode a parte, a quem a confissão beneficia, invocar tópico que lhe é favorável e desprezar outro que lhe é desfavorável.”

Apesar disso, o Código de Processo Civil emite norma – parte final do artigo 354 – que excepciona a indivisibilidade da confissão complexa, assim, “quando o confidente lhe aduzir fatos novos, suscetíveis de constituir fundamento da defesa de direito material ou de reconvenção”, a confissão será cindida, tendo aproveitamento parcial. 
Interpretando-se a regra, é necessário que o confidente às suas declarações desfavoráveis aduza um fato novo e que este fato novo possa constituir fundamento de reconvenção ou de defesa de direito material. “Ou seja, esses fatos novos devem gerar, sobre o fato desfavorável confessado, algum efeito modificativo, extintivo ou impeditivo.”

Marcato nos oferece um exemplo a fim de que melhor se entenda a cindibilidade: “o demandado, por exemplo, reconhece a dívida cobrada pelo autor, mas paralelamente acena com seu pagamento e eventualmente sugere ter inclusive pago a mais por erro, manifestando interesse na rescisão.”
 A seguir, o autor citado, completa que o alcance da regra vai além da confissão judicial feita apenas pelo réu e no prazo para resposta, estendendo-se a situações materiais externas ao processo.
Dinamarco assenta, e com razão, que a “indivisibilidade da confissão é a indivisibilidade do ato em que a confissão está inserida e não dela própria.”
 
Jurisprudência coletada pela ementa ou no corpo do acórdão indicado.

“No mérito, a sentença deve ser integralmente confirmada, porque o Réu não contestou o débito. Note-se que na contestação alegou, apenas, que não tem condições de saldar o débito. No seu depoimento pessoal o Réu confirma a existência do débito, embora atribua a responsabilidade pelo pagamento a terceiro. Diante da confissão da dívida, não procede os argumentos de que a dívida não poderia ser comprovada mediante mera prova testemunhal.” (Corpo do acórdão 215741 – 1ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais – Relatora Maria de Fátima Rafael de Aguiar Ramos – DJ 16-06-2005).
“AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DO RÉU À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. PENA DE CONFESSO. TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO AUTOR DISPENSADAS DE OFÍCIO. 1 – Ao réu que, intimado com a advertência de que se presumiriam confessados os fatos contra ele alegados, em caso de ausência injustificada, não comparece à audiência de instrução e julgamento, aplica-se a pena de confissão (CPC, art. 343, §§ 1o e 2 o). 2 - Se o autor não tinha outras provas a produzir senão a testemunhal, e as testemunhas que arrolou foram dispensadas, de ofício, pelo juiz, há cerceamento de defesa, que leva à anulação do processo. 3 – Apelação provida.” (Acórdão 215207 – 6ª Turma Cível do TJDFT – Relator Jair Soares – DJ 02-06-2005).
“Também não há como defender que o apelado não impugnou os documentos apresentados com a inicial, razão por que, segundo o apelante, eles deveriam ser considerados incontroversos. A contestação (fls. 24/40), a despeito de não fazer menção expressa a alguns dos documentos apresentados pelo autor, rebate todos os pontos suscitados na inicial. Também não há, portanto, que se falar em confissão.” (Corpo do acórdão 213813 – 1ª Turma Cível do TJDFT – Relator Natanael Caetano – DJ 19-05-2005).
“O contrato de prestação de serviços de corretagem independe de forma escrita, e a própria confissão do réu, no caso, de que autorizou o autor a colocar uma faixa na frente do lote, anunciando a venda do imóvel, é prova suficiente da avença.” (Corpo do acórdão 207832 – 1ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais – Relator Jesuíno Aparecido Rissato – DJ 14-03-2005).
“Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao seu interesse e favorável ao adversário (CPC: art. 348), consistindo meio de prova capaz de levar o julgador a formar opinião sobre a lide posta em julgamento. O reconhecimento dos fatos sobre os quais se fundamenta a pretensão de indenização por danos morais, torna eivada de error in judicando a sentença que julgou improcedente o pedido por falta de provas. Portanto, laborou em equívoco o juiz singular ao julgar improcedente o pedido pela falta de provas, ante a expressa confissão da parte apelada.” (Corpo do acórdão 195081 – 1ª Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais – Relator Aquino Perpétuo – DJ 11-05-2004).
“CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUERES – REVELIA DO RÉU - PROVA DA DÍVIDA - PRESENÇA DO AUTOR NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - DESNECESSIDADE - RECURSO DESPROVIDO, SEM DIVERGÊNCIA. 1) A revelia é causa remota próxima que autoriza reputarem verdadeiros os fatos afirmados pelo Autor.  2) Na Audiência de Instrução e Julgamento, não havendo intimação expressa, sob pena de confissão, de somenos a ausência do Autor, máxime quando este está representado no ato por advogado com poderes para transigir.” (Acórdão 193003 – 1ª Turma Cível – Relator Eduardo de Moraes Oliveira – DJ 15-09-2004).
Obs. Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados. 
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